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RESOLUÇÃO CUNI Nº 2760

Ra�fica a Resolução ad referendum Cuni nº
6/2024, que autorizou o afastamento do país
da Reitora da UFOP.

O Conselho Universitário da Universidade Federal de Ouro Preto, em sua 376ª reunião
ordinária, realizada em 09 de outubro de 2024, no uso de suas atribuições legais, considerando o
disposto no processo Ufop nº 23109.010499/2024-36,

RESOLVE:

Ar�go único. Ra�ficar a Resolução ad referendum Cuni nº 6/2024, que aprovou o
afastamento do país da Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, Cláudia Aparecida Marliére de
Lima, no período de 11 a 22 de outubro de 2024, para a par�cipação no I Encontro Brasil-Rússia-Belarus
de Cooperação Acadêmica em Ciência, Tecnologia e Inovação, Missão de Cooperação Educacional
Internacional em Moscou, Rússia.

Ouro Preto, 09 de outubro de 2024.

 

CLÁUDIA APARECIDA MARLIÉRE DE LIMA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A), em
10/10/2024, às 20:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0793112 e
o código CRC 7E608722.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 23109.003838/2021-85 SEI nº 0793112
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